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baixo transcrevemos O despacho exarado no processo n2  7a426/77 

s 
Aprovamos o parcelamento em datas dos lotes • 316-0 e 316-D da Gleba Jacu- 

* % 
tina,em sUbituiÇO ao aprovado sob o n 	1173/76,de 18/6/76. 

Serviços de responsabilidade do proprietzriO arruador 

A-TerTap1anem do leito das ruas e passeios; 

B-ocaçO de Quadras e datas; 

C-Meio-fiOS com sargetas e exeouçO de passelos; 

D-Galerias de águas pluviais 
E-Rde de energia e1triOa com iluminação publica; 

F-Rde de água potsve1; 

Q-pavimefltaÇO asfltiCa.ObS 	para pavimentaÇO e exeOUÇO de meio-110 9"  
- 

devera obter especifloaç6es com o Pavilon. 

H-ArorizaÇO das ruas.Obsespecificaça0 cOun a diviso de Parques e Jardins. 

Devera apresentar nesta Secretaria OS protO de PerÍs de ruaB,Ga1ori 	dei 

guas pluviais e na Sanopar o pro3tO da Rde de :guas potável; 

coiclu5O darde de 	guas potve1,deVere requerer aceitaÇO da mes- Ap;s a 

. ma nesta Prefeitura. 
1JÂs Ã SERI 
neverá doas as ruas,avenidas e escapes 	77.828937 	m2 

Parques e Praças e canteiros num total de 26.832992 	m2 

e a 	rea para serviços Publicos 	 3.706,27 	m2 
o 

no caso a 	rea de praças £ inferior aos iO 	previsto na lei 13390 que foi 

conpensadO pela af rea de serviços Publicos,que supera a lO,confOrnm Lei. 

o prazo para conclusO das obras dever 	constar nos contratos de venda, 

) 	sendo que smente após o registro do loteexnentO no registro de iniiniS 

. 	 . 	. Í 	
de acrdO com a Lei 589: 	que sera fornecido o Alvará de licença pai 	inrcio 

. 
-- 	

das OlXt?aS. 
zoneaniento £ ZR-3,pela Lei 2,518/749 

os emolumentos importam. em 	- 1.830,00 	. 
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